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Portaria n.o 243/2002
de 12 de Março

Tendo em vista imprimir maior celeridade na rea-
lização dos estudos de emparcelamento nas áreas bene-
ficiadas pelos grandes aproveitamentos hidro-agrícolas
em curso, há que proceder à alteração do tipo de bene-
ficiários das ajudas a conceder no âmbito da medida
n.o 4, «Gestão e infra-estruturas hidro-agrícolas», do
Programa AGRO.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 21.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o artigo 3.o
do Regulamento aprovado pela Portaria n.o 928/2000,
de 2 de Outubro, passe a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Beneficiários

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas neste
Regulamento os titulares de prédios rústicos ou parcelas
de prédios rústicos organizados em associações de bene-
ficiários ou juntas de agricultores, através dos com-
petentes organismos da administração central, e estes
últimos, quando se trate de elaboração de estudos e
projectos de execução.

2 — Em casos excepcionais, as associações de bene-
ficiários e as juntas de agricultores podem beneficiar
de ajudas para a elaboração de estudos de emparce-
lamento necessários à realização dos projectos a que
se refere o artigo 2.o, desde que sejam objecto de parecer
prévio favorável do IHERA.»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
19 de Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 244/2002
de 12 de Março

A Portaria n.o 533-B/2000, de 1 de Agosto, com a
redacção dada pelas Portarias n.os 569/2001, de 5 de

Junho, e 1458/2001, de 28 de Dezembro, aprovou o
Regulamento de Aplicação da Medida n.o 1, «Moder-
nização, reconversão e diversificação das explorações
agrícolas».

Atendendo ao regime de excepção aprovado pela
Comissão para os investimentos nas novas plantações
de vinhas, nos termos do n.o 3, segundo parágrafo, pri-
meiro travessão, do artigo 37.o do Regulamento (CE)
n.o 1257/99, importa proceder às consequentes alte-
rações.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o O n.o 11 do anexo I do Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 533-B/2000, de 1 de Agosto, com a
última redacção dada pela Portaria n.o 1458/2001, de
28 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«11 — Viticultura:

a) Serão elegíveis os investimentos em novas plan-
tações vitícolas relativos a direitos de plantação
atribuídos aos agricultores até 23 de Abril de
2001, desde que não elegíveis no regime da res-
pectiva COM;

b) As ajudas ficam limitadas a uma área máxima
de 15 ha de novas plantações por beneficiário,
até ao limite máximo de 35 ha de superfície
vitícola por exploração, após a atribuição dos
novos direitos;

c) São elegíveis as plantações que prevejam a uti-
lização, em exclusivo, das castas aprovadas por
cada comissão vitivinícola regional para a pro-
dução de vinhos de qualidade;

d) Os custos máximos elegíveis por operação cul-
tural não podem exceder os valores previstos
no Plano Nacional de Reconversão e Reestru-
turação da Vinha previsto no Regulamento
(CE) n.o 1493/2000, as quais respeitam à pre-
paração do terreno, incluindo limpeza, planta-
ções/enxertia e melhoria das infra-estruturas
fundiárias (construção ou reconstrução de
vinhas e drenagem superficial).»

2.o Ao abrigo do presente diploma, são elegíveis as
despesas efectuadas a partir de 29 de Dezembro de 2000.

3.o O disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Regulamento
referido no n.o 1.o não se aplica às situações abrangidas
pelo presente diploma, desde que os beneficiários pro-
cedam à apresentação da respectiva candidatura até 31
de Maio do corrente ano.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
19 de Fevereiro de 2002.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 245/2002
de 12 de Março

Sob proposta do Instituto Politécnico do Porto e da
sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Fel-
gueiras;


